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LEI Nº 808/2009. 

 

 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DE GOVERNO  DO 
MUNICIPIO, PARA O PERÍODO DE 2010 A 2013. 

 

 

A Câmara Municipal de Pratinha, Estado de Minas, por seus 

representantes legais,  aprova,  e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei. 

Art.1° - Esta Lei institui o Plano Plurianual de Pratinha para o período de 

2010 a 2013, em cumprimento ao disposto no art 165, § 1º, da Constituição 

Federal, na forma dos anexos que fazem parte integrante desta lei. 

Art. 2º - O Plano Plurianual de Governo foi elaborado observando as 

seguintes diretrizes para as ações do governo municipal: 

I – garantir infra-estrutura adequada a população, principalmente às áreas 

rural e periféricas, ainda a margem de melhoramentos urbanos; 

II – garantir o direito à saúde e ao saneamento, visando principalmente, 

as áreas ainda não atendidas; 

III – garantir vagas e melhores condições de ensino aos educandos da 

educação infantil, ensino fundamental e especial. 
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Art. 3º - A exclusão ou alternação de programas constantes desta lei ou 

inclusão de novo programa será proposto pelo Executivo, por meio  de projeto 

de lei especifico. 

Parágrafo Único – Fica o Executivo autorizado a introduzir modificações 

no presente Plano Plurianual, no que respeitar aos objetivos, às ações e às 

metas programadas para o período abrangido, nos casos de que: 

I – alteração de indicadores de programas; 

II – inclusão ou alteração de ações e respectivas metas; 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pratinha-MG, 12 de novembro de 2009. 

 
 
 
 
 

_________________________ 
ANTONIO LELLIS DE FARIA 

Prefeito Municipal 
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Plano Plurianual – Objetivo e Metas 

Projeção de Gastos no Período de Quatro Anos 

Período 2010/2013 

 2010 2011 2012 2013 
Programa Objetivo Metas R$ Mil Metas 

R$ Mil 
Metas R$ Mil Metas R$ Mil 

 

 

 

0000 - Divida 

Interna 

Visa o controle e pagamentos de 

juros, encargos e amortização da 

dívida do Município. 

Pagamento da dívida para com o 

INSS 

8,6 Pagamento da dívida para com o 

INSS 

9,1 Pagamento da dívida para com o 

INSS 

9,2 Pagamento da dívida para com 

o INSS 

10,2 

0001 - Ação 

Legislativa 

Manter a aprimorar a ação legislativa Votar projetos de leis enviados 

pelo Poder Executivo, Elaborar e 

votar projetos de leis e 

resoluções de sua própria 

iniciativa, fiscalizar os atos do 

Poder Executivo. 

572,82 

 

Votar projetos de leis enviados 

pelo Poder Executivo, Elaborar e 

votar projetos de leis e 

resoluções de sua própria 

iniciativa, fiscalizar os atos do 

Poder Executivo. 

601,46 Votar projetos de leis enviados 

pelo Poder Executivo, Elaborar e 

votar projetos de leis e 

resoluções de sua própria 

iniciativa, fiscalizar os atos do 

Poder Executivo. 

631,53 Votar projetos de leis enviados 

pelo Poder Executivo, 

Elaborar e votar projetos de 

leis e resoluções de sua própria 

iniciativa, fiscalizar os atos do 

Poder Executivo. 

663,10 

          

0003 - 

Coordenação 

Superior 

Executar as ações de caráter 

administrativo, assinar convênios, 

manter expediente, realizar planos e 

programas de governo. 

Equipar o Gabinete com material 

permanente, veículos e pessoal 

necessário ao seu funcionamento, 

assinar convênios com os 

governantes Federal, Estadual e 

suas Entidades 

474,93 Equipar o Gabinete com material 

permanente, veículos e pessoal 

necessário ao seu funcionamento, 

assinar convênios com os 

governantes Federais, Estaduais 

e suas Entidades. 

493,92 Equipar o Gabinete com material 

permanente, veículos e pessoal 

necessário ao seu funcionamento, 

assinar convênios com os 

governantes Federais, Estaduais 

e suas Entidades. 

513,68 Equipar o Gabinete com 

material permanente, veículos 

e pessoal necessário ao seu 

funcionamento, assinar 

convênios com os governantes 

Federais, Estaduais e suas 

Entidades. 

534,23 

          

0004 - 

Divulgação 

Oficial 

Promover campanhas de divulgação e 

informações dos projetos e ações 

desenvolvidas pelas diferentes áreas 

de atuação do setor publico; 

Publicação dos projetos, 

programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos 

de caráter educativos, 

informativos e de orientação 

social; 

16,8 Publicação dos projetos, 

programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos 

de caráter educativos, 

informativos e de orientação 

social; 

18,14 Publicação dos projetos, 

programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos 

de caráter educativos, 

informativos e de orientação 

social; 

19,59 Publicação dos projetos, 

programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos 

públicos de caráter educativos, 

informativo e de orientação 

social; 

21,00 

005 - Apoio à 

Administração 

Pública  

Executar os serviços administrativos 

da Prefeitura, adquirir equipamentos e 

material permanente, adquirir 

veículos, desenvolver atividades de 

defesa  e acompanhamento das 

questões de interesse do Município na 

justiça ou à administração a cargo de 

Assessoria Jurídica; dar suporte 

técnico à administração; realizar as 

ações de controle das finanças do 

Proporcionar condições de 

pessoal, material, serviços, 

equipamentos e outros visando o 

pleno desempenho das funções 

do Legislativo e Executivo 

Municipal; Capacitar o 

Município de melhores serviços 

de registro de receitas e despesas 

buscando melhorar controle, 

modernizar os serviços de 

651,14 Proporcionar condições de 

pessoal, material, serviços, 

equipamentos e outros visando o 

pleno desempenho das funções 

do Legislativo e Executivo 

Municipal; Capacitar o 

Município de melhores serviços 

de registro de receitas e despesas 

buscando melhorar controle, 

modernizar os serviços de 

677,18 Proporcionar condições de 

pessoal, material, serviços, 

equipamentos e outros visando o 

pleno desempenho das funções 

do Legislativo e Executivo 

Municipal; Capacitar o 

Município de melhores serviços 

de registro de receitas e despesas 

buscando melhorar controle, 

modernizar os serviços de 

704,27 Proporcionar condições de 

pessoal, material, serviços, 

equipamentos e outros visando 

o pleno desempenho das 

funções do Legislativo e 

Executivo Municipal; 

Capacitar o Município de 

melhores serviços de registro 

de receitas e despesas 

buscando melhorar controle, 

732,44 
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Plano Plurianual – Objetivo e Metas 

Projeção de Gastos no Período de Quatro Anos 

Período 2010/2013 

 2010 2011 2012 2013 
Programa Objetivo Metas R$ Mil Metas 

R$ Mil 
Metas R$ Mil Metas R$ Mil 

 

 

 

Município relacionadas com a 

cobrança, arrecadação e pagamento 

das receitas e despesas públicas, 

modernizar e manter os serviços de 

informática.   

tributação e arrecadação 

buscando melhorar a receita 

própria do município, de acordo 

com a capacidade tributária dos 

habitantes de Pratinha. Dotar o 

município de um bom sistema de 

informatização com a aquisição 

de equipamentos e a contratação 

de pessoal ou empresa de 

especialização da área, contratar 

advogados para assistir a 

administração no que tange os 

serviços jurídicos bem como a 

população carente e da 

assistência técnica para dar 

suporte técnico à contabilidade.  

tributação e arrecadação 

buscando melhorar a receita 

própria do município, de acordo 

com a capacidade tributária dos 

habitantes de Pratinha. Dotar o 

município de um bom sistema de 

informatização com a aquisição 

de equipamentos e a contratação 

de pessoal ou empresa de 

especialização da área, contratar 

advogados para assistir a 

administração no que tange os 

serviços jurídicos bem como a 

população carente e da 

assistência técnica para dar 

suporte técnico à contabilidade.  

tributação e arrecadação 

buscando melhorar a receita 

própria do município, de acordo 

com a capacidade tributária dos 

habitantes de Pratinha. Dotar o 

município de um bom sistema de 

informatização com a aquisição 

de equipamentos e a contratação 

de pessoal ou empresa de 

especialização da área, contratar 

advogados para assistir a 

administração no que tange os 

serviços jurídicos bem como a 

população carente e da 

assistência técnica para dar 

suporte técnico à contabilidade. 

modernizar os serviços de 

tributação e arrecadação 

buscando melhorar a receita 

própria do município, de 

acordo com a capacidade 

tributária dos habitantes de 

Pratinha. Dotar o município de 

um bom sistema de 

informatização com a 

aquisição de equipamentos e a 

contratação de pessoal ou 

empresa de especialização da 

área, contratar advogados para 

assistir a administração no que 

tange os serviços jurídicos 

bem como a população carente 

e da assistência técnica para 

dar suporte técnico à 

contabilidade. 

0006 - 

Administração 

Publica 

Municipal 

Executar a política de coordenação, 

fiscalização das relações trabalhistas, 

visando a integração e os interesses 

do pessoal do quadro do Município. 

Atender sentenças judiciais. 

Promover concursos públicos. 

Contratar pessoal. Adquirir 

equipamento e material permanente 

desapropriar imóveis. Promover 

treinamento de pessoal. Organizar os 

serviços de compras e licitações. 

Organizar almoxarifado, manter e 

conservar os próprios municipais, 

manter e conservar os veículos, 

maquinas e equipamentos, organizar e 

manter o patrimônio do Municipio, 

Promover processo de revisão da 

legislação e dos procedimentos 

administrativos fortalecer a 

imagem do servidor. Promover 

plano de cargos e salários de 

acordo com as condições 

financeiras do município. Treinar 

e capacitar os servidores públicos 

municipais. Reformar e equipar 

os próprios municipais. Manter e 

conservar prédios públicos 

municipais. Reformar, ampliar, 

conservar e manter a frota de 

veículos, maquinas e 

equipamentos do município. 

Desapropriar imóveis de 

939,52 Promover processo de revisão da 

legislação e dos procedimentos 

administrativos fortalecer a 

imagem do servidor. Promover 

plano de cargos e salários de 

acordo com as condições 

financeiras do município. Treinar 

e capacitar os servidores públicos 

municipais. Reformar e equipar 

os próprios municipais. Manter e 

conservar prédios públicos 

municipais. Reformar, ampliar, 

conservar e manter a frota de 

veículos, maquinas e 

equipamentos do município. 

Desapropriar imóveis de 

962,09 Promover processo de revisão da 

legislação e dos procedimentos 

administrativos fortalecer a 

imagem do servidor. Promover 

plano de cargos e salários de 

acordo com as condições 

financeiras do município. Treinar 

e capacitar os servidores públicos 

municipais. Reformar e equipar 

os próprios municipais. Manter e 

conservar prédios públicos 

municipais. Reformar, ampliar, 

conservar e manter a frota de 

veículos, maquinas e 

equipamentos do município. 

Desapropriar imóveis de 

984,76 Promover processo de revisão 

da legislação e dos 

procedimentos administrativos 

fortalecer a imagem do 

servidor. Promover plano de 

cargos e salários de acordo 

com as condições financeiras 

do município. Treinar e 

capacitar os servidores 

públicos municipais. Reformar 

e equipar os próprios 

municipais. Manter e 

conservar prédios públicos 

municipais. Reformar, ampliar, 

conservar e manter a frota de 

veículos, maquinas e 

1031,1

1 
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Plano Plurianual – Objetivo e Metas 

Projeção de Gastos no Período de Quatro Anos 

Período 2010/2013 

 2010 2011 2012 2013 
Programa Objetivo Metas R$ Mil Metas 

R$ Mil 
Metas R$ Mil Metas R$ Mil 

 

 

 

promover ações voltadas para o 

pagamento de benefícios 

previdenciários aos servidores 

públicos municipais e seus 

dependentes, construir, ampliar e 

reformar próprios municipais, 

promover e manter a administração da 

área administrativa da Educação, 

promover e manter os serviços 

administrativos de Saúde, e 

Assistência Social, promover e 

manter os serviços administrativos do 

Fundo Municipal de Assistência 

Social. Promover e manter as ações 

de assistência à criança e adolescente. 

Promover e manter as ações dos 

serviços de água e esgoto da cidade. 

Promover e manter as ações de 

assistência e previdência ao servidor 

público Municipal.   

interesse da administração. Criar 

condições administrativas para o 

bom  desempenho de todo 

serviço administrativo do 

município. Elaborar processos de 

compras e licitações. Promover 

condições adequadas para dar 

melhor assistência aos inativos, 

pensionistas e seus dependentes. 

Construir prédios municipais. 

Pagar precatórios judiciais. 

Elaborar folha de pagamento dos 

seus servidores públicos 

municipais. Criar implantar e 

promover serviços de apoio 

logístico para manutenção e 

desenvolvimento do ensino, 

inclusive com a contratação de 

pessoal, serviços de terceiros 

especializados, aquisição de 

material e equipamento, material 

permanente e outros. Criar, 

implantar e promover serviços de 

apoio logístico, manutenção e 

desenvolvimento dos serviços de 

saúde e assistência social, 

inclusive com a contratação de 

pessoal especializados, aquisição 

de material, equipamento, 

material permanente e outros, 

criar implantar e promover 

serviços de apoio logístico na 

manutenção e desenvolvimento 

das ações de assistência social. 

Criar implantar e promover os 

interesse da administração. Criar 

condições administrativas para o 

bom  desempenho de todo 

serviço administrativo do 

município. Elaborar processos de 

compras e licitações. Promover 

condições adequadas para dar 

melhor assistência aos inativos, 

pensionistas e seus dependentes. 

Construir prédios municipais. 

Pagar precatórios judiciais. 

Elaborar folha de pagamento dos 

seus servidores públicos 

municipais. Criar implantar e 

promover serviços de apoio 

logístico para manutenção e 

desenvolvimento do ensino, 

inclusive com a contratação de 

pessoal, serviços de terceiros 

especializados, aquisição de 

material e equipamento, material 

permanente e outros. Criar, 

implantar e promover serviços de 

apoio logístico, manutenção e 

desenvolvimento dos serviços de 

saúde e assistência social, 

inclusive com a contratação de 

pessoal especializados, aquisição 

de material, equipamento, 

material permanente e outros, 

criar implantar e promover 

serviços de apoio logístico na 

manutenção e desenvolvimento 

das ações de assistência social. 

Criar implantar e promover os 

interesse da administração. Criar 

condições administrativas para o 

bom  desempenho de todo 

serviço administrativo do 

município. Elaborar processos de 

compras e licitações. Promover 

condições adequadas para dar 

melhor assistência aos inativos, 

pensionistas e seus dependentes. 

Construir prédios municipais. 

Pagar precatórios judiciais. 

Elaborar folha de pagamento dos 

seus servidores públicos 

municipais. Criar implantar e 

promover serviços de apoio 

logístico para manutenção e 

desenvolvimento do ensino, 

inclusive com a contratação de 

pessoal, serviços de terceiros 

especializados, aquisição de 

material e equipamento, material 

permanente e outros. Criar, 

implantar e promover serviços de 

apoio logístico, manutenção e 

desenvolvimento dos serviços de 

saúde e assistência social, 

inclusive com a contratação de 

pessoal especializados, aquisição 

de material, equipamento, 

material permanente e outros, 

criar implantar e promover 

serviços de apoio logístico na 

manutenção e desenvolvimento 

das ações de assistência social. 

Criar implantar e promover os 

equipamentos do município. 

Desapropriar imóveis de 

interesse da administração. 

Criar condições 

administrativas para o bom  

desempenho de todo serviço 

administrativo do município. 

Elaborar processos de compras 

e licitações. Promover 

condições adequadas para dar 

melhor assistência aos 

inativos, pensionistas e seus 

dependentes. Construir prédios 

municipais. Pagar precatórios 

judiciais. Elaborar folha de 

pagamento dos seus servidores 

públicos municipais. Criar 

implantar e promover serviços 

de apoio logístico para 

manutenção e 

desenvolvimento do ensino, 

inclusive com a contratação de 

pessoal, serviços de terceiros 

especializados, aquisição de 

material e equipamento, 

material permanente e outros. 

Criar, implantar e promover 

serviços de apoio logístico, 

manutenção e 

desenvolvimento dos serviços 

de saúde e assistência social, 

inclusive com a contratação de 

pessoal especializados, 

aquisição de material, 

equipamento, material 
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Projeção de Gastos no Período de Quatro Anos 
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Programa Objetivo Metas R$ Mil Metas 
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Metas R$ Mil Metas R$ Mil 

 

 

 

serviços de apoio logístico a 

manutenção e desenvolvimento 

das ações de assistência técnica a 

criança e ao adolescente , 

inclusive com a contratação de 

pessoal especializado, aquisição 

de material, equipamentos, 

material permanente e outros. 

Criar, implantar e promover os 

serviços de apoio logístico na 

manutenção e desenvolvimento 

das ações para fornecimento de 

água potável e de coleta de 

esgoto na cidade, inclusive com a 

contratação de serviços 

especializados, aquisição de 

material e equipamento 

permanente e outros. Criar, 

implantar e promover serviços de 

apoio logístico na manutenção e 

desenvolvimento das ações de 

assistência social e previdência 

aos servidores públicos 

municipais, inclusive com a 

aquisição de material e 

equipamentos, material 

permanente e outros, manutenção 

dos serviços de informáticas.   

serviços de apoio logístico a 

manutenção e desenvolvimento 

das ações de assistência técnica a 

criança e ao adolescente , 

inclusive com a contratação de 

pessoal especializado, aquisição 

de material, equipamentos, 

material permanente e outros. 

Criar, implantar e promover os 

serviços de apoio logístico na 

manutenção e desenvolvimento 

das ações para fornecimento de 

água potável e de coleta de 

esgoto na cidade, inclusive com a 

contratação de serviços 

especializados, aquisição de 

material e equipamento 

permanente e outros. Criar, 

implantar e promover serviços de 

apoio logístico na manutenção e 

desenvolvimento das ações de 

assistência social e previdência 

aos servidores públicos 

municipais, inclusive com a 

aquisição de material e 

equipamentos, material 

permanente e outros, manutenção 

dos serviços de informáticas.   

serviços de apoio logístico a 

manutenção e desenvolvimento 

das ações de assistência técnica a 

criança e ao adolescente , 

inclusive com a contratação de 

pessoal especializado, aquisição 

de material, equipamentos, 

material permanente e outros. 

Criar, implantar e promover os 

serviços de apoio logístico na 

manutenção e desenvolvimento 

das ações para fornecimento de 

água potável e de coleta de 

esgoto na cidade, inclusive com a 

contratação de serviços 

especializados, aquisição de 

material e equipamento 

permanente e outros. Criar, 

implantar e promover serviços de 

apoio logístico na manutenção e 

desenvolvimento das ações de 

assistência social e previdência 

aos servidores públicos 

municipais, inclusive com a 

aquisição de material e 

equipamentos, material 

permanente e outros, manutenção 

dos serviços de informáticas.   

permanente e outros, criar 

implantar e promover serviços 

de apoio logístico na 

manutenção e 

desenvolvimento das ações de 

assistência social. Criar 

implantar e promover os 

serviços de apoio logístico a 

manutenção e 

desenvolvimento das ações de 

assistência técnica a criança e 

ao adolescente , inclusive com 

a contratação de pessoal 

especializado, aquisição de 

material, equipamentos, 

material permanente e outros. 

Criar, implantar e promover os 

serviços de apoio logístico na 

manutenção e 

desenvolvimento das ações 

para fornecimento de água 

potável e de coleta de esgoto 

na cidade, inclusive com a 

contratação de serviços 

especializados, aquisição de 

material e equipamento 

permanente e outros. Criar, 

implantar e promover serviços 

de apoio logístico na 

manutenção e 

desenvolvimento das ações de 

assistência social e previdência 

aos servidores públicos 

municipais, inclusive com a 

aquisição de material e 
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equipamentos, material 

permanente e outros, 

manutenção dos serviços de 

informáticas.   

0007 -  

Edificações 

Públicas  

Melhorar o atendimento aos 

munícipes, através de reforma e 

adaptação do prédio da Câmara 

Municipal. Melhor o atendimento aos 

munícipes através de construção 

reforma e adaptação e ampliação de 

próprios municipais.  

Reforma e adaptação do prédio 

da Câmara Municipal. 

Construção, ampliação, reforma 

e adaptação de próprios 

municipais. 

54,15 Reforma e adaptação do prédio 

da Câmara Municipal. 

Construção, ampliação, reforma 

e adaptação de próprios 

municipais. 

56,31 Reforma e adaptação do prédio 

da Câmara Municipal. 

Construção, ampliação, reforma 

e adaptação de próprios 

municipais. 

58,56 Reforma e adaptação do prédio 

da Câmara Municipal. 

Construção, ampliação, 

reforma e adaptação de 

próprios municipais. 

60,91 

0008 - Controle 

Interno 

Criar programas de acompanhamento 

e controle de processos 

administrativos e de questão 

orçamentária e financeira exercida 

pelo próprio poder Executivo, forma 

de submeter suas contas ao Poder 

Legislativo e ao controle externo do 

Tribunal de Contas.  

Exercer controle sobre o 

equilíbrio das contas publicas e 

sobre a legalidade dos processos 

de arrecadação de receitas e 

realização das despesas. 

31,67 Exercer controle sobre o 

equilíbrio das contas publicas e 

sobre a legalidade dos processos 

de arrecadação de receitas e 

realização das despesas. 

32,93 Exercer controle sobre o 

equilíbrio das contas publicas e 

sobre a legalidade dos processos 

de arrecadação de receitas e 

realização das despesas. 

34,25 Exercer controle sobre o 

equilíbrio das contas publicas 

e sobre a legalidade dos 

processos de arrecadação de 

receitas e realização das 

despesas. 

35,62 

0010 - 

Administração 

de Obras e 

Serviços 

Criar, implantar e promover sistemas 

para fiscalização e controle de Obras 

e Serviços. 

Controlar e disciplinar a 

realização de obras e serviços no 

âmbito municipal através de 

fiscalização. 

247,20 Controlar e disciplinar a 

realização de obras e serviços no 

âmbito municipal através de 

fiscalização. 

252,08 Controlar e disciplinar a 

realização de obras e serviços no 

âmbito municipal através de 

fiscalização. 

267,37 Controlar e disciplinar a 

realização de obras e serviços 

no âmbito municipal através 

de fiscalização. 

278,06 

0011 - Vias 

Urbanas 

Desenvolver ações que possibilitem a 

zona urbana num desenvolvimento 

racional e equilibrado, de forma a 

atender as necessidades básicas dos 

seus habitantes com o Maximo de 

eficiência possível. 

Pavimentar, recapiar, construir 

ruas e avenidas. Construir meio-

fios, sargetas, passeios e murros 

de arrimo. Aquisição de veículos 

e equipamentos. Construir 

logradouros públicos.  

75,7 Pavimentar, recapiar, construir 

ruas e avenidas. Construir meio-

fios, sargetas, passeios e murros 

de arrimo. Aquisição de veículos 

e equipamentos. Construir 

logradouros públicos.  

78,72 Pavimentar, recapiar, construir 

ruas e avenidas. Construir meio-

fios, sargetas, passeios e murros 

de arrimo. Aquisição de veículos 

e equipamentos. Construir 

logradouros públicos.  

81,87 Pavimentar, recapiar, construir 

ruas e avenidas. Construir 

meio-fios, sargetas, passeios e 

murros de arrimo. Aquisição 

de veículos e equipamentos. 

Construir logradouros 

públicos.  

85,15 

0012 - Terminal 

Rodoviário  

 

Dotar a cidade de local onde os 

munícipes possam embarcar e 

desembarcar com segurança e 

conforto, quando de suas viagens. 

Construir Terminal rodoviário 20,0 Construir Terminal rodoviário 30,0 Construir Terminal rodoviário 40,0 Construir Terminal rodoviário 50,0 
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0013 - Limpeza 

Publica 

Manter, a aprimorar os serviços de 

limpeza pública, com a inclusão da 

coleta seletiva e reciclagem de lixo. 

Manter padrões aceitáveis de higiene 

com a limpeza de vias e logradouros 

públicos, coleta e destinação de lixo. 

Aquisição de equipamentos e 

veículos. Contratar pessoal e 

serviços de terceiros. Construir 

usina de reciclagem de lixo. 

Construção de aterro sanitário. 

Criar programas para manter os 

serviços de limpeza pública  

109,0 Aquisição de equipamentos e 

veículos. Contratar pessoal e 

serviços de terceiros. Construir 

usina de reciclagem de lixo. 

Construção de aterro sanitário. 

Criar programas para manter os 

serviços de limpeza pública 

113,36 Aquisição de equipamentos e 

veículos. Contratar pessoal e 

serviços de terceiros. Construir 

usina de reciclagem de lixo. 

Construção de aterro sanitário. 

Criar programas para manter os 

serviços de limpeza pública 

117,89 Aquisição de equipamentos e 

veículos. Contratar pessoal e 

serviços de terceiros. Construir 

usina de reciclagem de lixo. 

Construção de aterro sanitário. 

Criar programas para manter 

os serviços de limpeza pública 

122,61 

0014 - Serviços 

Funerários 

Conservar e manter os serviços do 

cemitério para melhorar o 

atendimento aos habitantes do 

município.  

Limpar, manter e equipar o 

cemitério da cidade e o Velório 

Municipal. Reformar e ampliar o 

cemitério público municipal. 

32,12 Limpar, manter e equipar o 

cemitério da cidade e o Velório 

Municipal. Reformar e ampliar o 

cemitério público municipal. 

33,40 Limpar, manter e equipar o 

cemitério da cidade e o Velório 

Municipal. Reformar e ampliar o 

cemitério público municipal. 

34,74 

 

Limpar, manter e equipar o 

cemitério da cidade. Construir 

Velório. Reformar e ampliar o 

cemitério público municipal. 

36,13 

0015 - Parques e 

Jardins 

Dotar a cidade de praças, parques e 

jardins. 

Construir, reformar e ampliar as 

praças, parques e jardins. 

Conservar e manter praças, 

parques e jardins. Aquisição de 

equipamentos e material 

permanente. 

74,52 Construir, reformar e ampliar as 

praças, parques e jardins. 

Conservar e manter praças, 

parques e jardins. Aquisição de 

equipamentos e material 

permanente. 

77,50 Construir, reformar e ampliar as 

praças, parques e jardins. 

Conservar e manter praças, 

parques e jardins. Aquisição de 

equipamentos e material 

permanente. 

80,60 Construir, reformar e ampliar 

as praças, parques e jardins. 

Conservar e manter praças, 

parques e jardins. Aquisição de 

equipamentos e material 

permanente. 

83,82 

0016 - 

Iluminação 

Pública 

Conservar, manter e ampliar os 

serviços de iluminação pública no 

perímetro urbano do município.  

Construir, ampliar e reformar a 

rede de iluminação pública na 

zona urbana, manter e conservar 

os serviços de iluminação 

pública na zona urbana.   

163,00 Construir, ampliar e reformar a 

rede de iluminação pública na 

zona urbana, manter e conservar 

os serviços de iluminação 

pública na zona urbana.   

179,30 Construir, ampliar e reformar a 

rede de iluminação pública na 

zona urbana, manter e conservar 

os serviços de iluminação 

pública na zona urbana.   

186,47 Construir, ampliar e reformar a 

rede de iluminação pública na 

zona urbana, manter e 

conservar os serviços de 

iluminação pública na zona 

urbana.   

193,93 

0017 - 

Saneamento 

Geral 

Dotar a zona  urbana de um sistema 

de água potável e esgoto sanitário 

compatível com as necessidades 

básicas da população. Manter e 

conservar os serviços de água potável 

e esgoto sanitário. Dotar a cidade de 

um sistema de galerias de água 

pluvial suficiente para colher as águas 

de chuvas  e proteger o calçamento da 

cidade.  

Ampliar os sistemas de água 

potável e esgoto da cidade com a 

construção de novas redes de 

água e esgoto. Conservação e 

manutenção dos sistemas de água 

potável e de esgoto sanitário da 

cidade. Ampliar o sistema de 

água pluvial da cidade, com a 

construção e ampliação de novas 

redes e o prolongamento das já 

existentes. Manter e conservar as 

93,34 Ampliar os sistemas de água 

potável e esgoto da cidade com a 

construção de novas redes de 

água e esgoto. Conservação e 

manutenção dos sistemas de água 

potável e de esgoto sanitário da 

cidade. Ampliar o sistema de 

água pluvial da cidade, com a 

construção e ampliação de novas 

redes e o prolongamento das já 

existentes. Manter e conservar as 

97,07 Ampliar os sistemas de água 

potável e esgoto da cidade com a 

construção de novas redes de 

água e esgoto. Conservação e 

manutenção dos sistemas de água 

potável e de esgoto sanitário da 

cidade. Ampliar o sistema de 

água pluvial da cidade, com a 

construção e ampliação de novas 

redes e o prolongamento das já 

existentes. Manter e conservar as 

100,95 Ampliar os sistemas de água 

potável e esgoto da cidade com 

a construção de novas redes de 

água e esgoto. Conservação e 

manutenção dos sistemas de 

água potável e de esgoto 

sanitário da cidade. Ampliar o 

sistema de água pluvial da 

cidade, com a construção e 

ampliação de novas redes e o 

prolongamento das já 

104,99 
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redes de água pluvial da cidade. 

Adquirir equipamentos e material 

permanente. Construção, 

manutenção, e conservação da 

ETE/fossas Sépticas.   

redes de água pluvial da cidade. 

Adquirir equipamentos e material 

permanente. Construção, 

manutenção, e conservação da 

ETE/fossas Sépticas.   

redes de água pluvial da cidade. 

Adquirir equipamentos e material 

permanente. Construção, 

manutenção, e conservação da 

ETE/fossas Sépticas.   

existentes. Manter e conservar 

as redes de água pluvial da 

cidade. Adquirir equipamentos 

e material permanente. 

Construção, manutenção, e 

conservação da ETE/fossas 

Sépticas.   

0018 - Estradas 

Vicinais 

Dotar o sistema viário do município 

com estradas vicinais em condição 

para melhor escoamento dos produtos 

agropecuários produzidos no 

município. Adquirir veículos, 

maquinas, equipamentos, contratar 

pessoal, serviços de terceiros. 

Contratar equipamentos, máquinas   

veículos. 

Manter o sistema viário do 

município com a construção, 

reformas das estradas vicinais, 

mata-burros, pontes, bueiros e 

canaletas, bem como com a 

manutenção e conservação das 

mesmas. 

510,92 Manter o sistema viário do 

município com a construção, 

reformas das estradas vicinais, 

mata-burros, pontes, bueiros e 

canaletas, bem como com a 

manutenção e conservação das 

mesmas. 

531,35 Manter o sistema viário do 

município com a construção, 

reformas das estradas vicinais, 

mata-burros, pontes, bueiros e 

canaletas, bem como com a 

manutenção e conservação das 

mesmas. 

552,61 Manter o sistema viário do 

município com a construção, 

reformas das estradas vicinais, 

mata-burros, pontes, bueiros e 

canaletas, bem como com a 

manutenção e conservação das 

mesmas. 

574,71 

0019 - Controle 

e Segurança do 

Tráfico urbano 

Criar e Implantar um sistema racional 

de transito na cidade de forma a 

disciplinar o tráfico de veículos na 

cidade, protegendo a integridade do 

cidadão pratinhense e o próprio 

condutor do veiculo. 

Construir, conservar, modernizar 

e manter o sistema de trânsito. 

Adquirir equipamentos. Fazer 

convênio de cooperação com  a 

Policia Militar na área de trânsito 

para operacionalização do 

Sistema.    

6,0 Construir, conservar, modernizar 

e manter o sistema de trânsito. 

Adquirir equipamentos. Fazer 

convênio de cooperação com  a 

Policia Militar na área de trânsito 

para operacionalização do 

Sistema.    

6,24 Construir, conservar, modernizar 

e manter o sistema de trânsito. 

Adquirir equipamentos. Fazer 

convênio de cooperação com  a 

Policia Militar na área de trânsito 

para operacionalização do 

Sistema.    

6,48 Construir, conservar, 

modernizar e manter o sistema 

de trânsito. Adquirir 

equipamentos. Fazer convênio 

de cooperação com  a Policia 

Militar na área de trânsito para 

operacionalização do Sistema.    

6,74 

0020 - 

Atendimento ao 

Ensino 

Fundamental  

Proporcionar meio adequado e 

suficiente para que seja ministrado 

ensino fundamental às crianças e ao 

adolescente na idade etária de 06 à 14 

anos.    

Construir, reformar, adaptar e 

equipar prédios escolares. 

Contratar pessoal e serviços de 

terceiros. Adquirir, equipamentos 

e material permanente. Criar e 

implantar um sistema moderno 

de informação nas escolas. 

892,33 Construir, reformar, adaptar e 

equipar prédios escolares. 

Contratar pessoal e serviços de 

terceiros. Adquirir, equipamentos 

e material permanente. Criar e 

implantar um sistema moderno 

de informação nas escolas. 

928,02 Construir, reformar, adaptar e 

equipar prédios escolares. 

Contratar pessoal e serviços de 

terceiros. Adquirir, equipamentos 

e material permanente. Criar e 

implantar um sistema moderno 

de informação nas escolas. 

965,14 Construir, reformar, adaptar e 

equipar prédios escolares. 

Contratar pessoal e serviços de 

terceiros. Adquirir, 

equipamentos e material 

permanente. Criar e implantar 

um sistema moderno de 

informação nas escolas. 

1.003,7

4 

0021 - 

Treinamento de 

recursos 

Qualificar, reciclar e treinar os corpos 

docentes e especialistas na área do 

ensino fundamental. Qualificar, 

Preparar o corpo docente e os 

especialistas em educação no 

ensino fundamental para melhor 

5,0 Preparar o corpo docente e os 

especialistas em educação no 

ensino fundamental para melhor 

6,0 Preparar o corpo docente e os 

especialistas em educação no 

ensino fundamental para melhor 

8,5 Preparar o corpo docente e os 

especialistas em educação no 

ensino fundamental para 

10,0 
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humanos 

 

reciclar e treinar pessoal na área de 

saúde pública.   

atendimento aos alunos das 

escolas municipais. 

atendimento aos alunos das 

escolas municipais. 

atendimento aos alunos das 

escolas municipais. 

melhor atendimento aos alunos 

das escolas municipais. 

0022 - 

Transporte 

Escolar 

Criar condições para oferecer aos 

alunos da rede municipal de educação 

do ensino fundamental transporte 

escolar. Para os alunos da rede 

Estadual, fazer convênio com o 

Estado para o transporte de alunos de 

sua rede. 

Adquirir equipamentos, veículos, 

material. Contratar serviços de 

terceiros. Fazer convênio com o 

estado. Locar veículos. 

735,04 Adquirir equipamentos, veículos, 

material. Contratar serviços de 

terceiros. Fazer convênio com o 

estado. Locar veículos. 

764,44 Adquirir equipamentos, veículos, 

material. Contratar serviços de 

terceiros. Fazer convênio com o 

estado. Locar veículos. 

795,01 Adquirir equipamentos, 

veículos, material. Contratar 

serviços de terceiros. Fazer 

convênio com o estado. Locar 

veículos. 

826,82 

0023 - Educação 

de Jovens e 

Adultos 

Criar condição para proporcionar 

educação de adolescentes e adultos 

que não tenham cursado a escola, ou 

que não tenham terminado seus 

estudos na idade própria, ou, ainda, 

que pretendem atualizar e aperfeiçoar 

seus conhecimentos. 

Oferecer educação a adolescentes 

e adultos que não tenham 

cursado a escola ou que não 

tenham terminado seus estudos 

na idade própria e que pretendem 

atualizar e aperfeiçoar seus 

conhecimentos.   

11,31 Oferecer educação a adolescentes 

e adultos que não tenham 

cursado a escola ou que não 

tenham terminado seus estudos 

na idade própria e que pretendem 

atualizar e aperfeiçoar seus 

conhecimentos.   

11,76 Oferecer educação a adolescentes 

e adultos que não tenham 

cursado a escola ou que não 

tenham terminado seus estudos 

na idade própria e que pretendem 

atualizar e aperfeiçoar seus 

conhecimentos.   

12,23 Oferecer educação a 

adolescentes e adultos que não 

tenham cursado a escola ou 

que não tenham terminado 

seus estudos na idade própria e 

que pretendem atualizar e 

aperfeiçoar seus 

conhecimentos.   

12,72 

0024 - 

Universalização 

do Ensino 

Infantil 

Proporcionar atendimentos 

necessários, assistenciais e 

educacionais a todas as crianças, na 

faixa etária de 0 a 05 anos, visando 

melhor qualidade de vida, 

atendimento educacional, preparando-

os para ingressar no ensino 

fundamental.  

Construir, reformar, adaptar, 

conservar e manter prédios para 

atendimento das creches e da 

pré-escola. Adquirir 

equipamentos e material 

permanente, adquirir veículos. 

Dar assistência, material 

pedagógico e assistência 

odontológica as crianças de 0 a 

05 anos. Preparar as crianças de 

04 a 05 anos para seus ingressos 

no ensino fundamental.    

200,90 Construir, reformar, adaptar, 

conservar e manter prédios para 

atendimento das creches e da 

pré-escola. Adquirir 

equipamentos e material 

permanente, adquirir veículos. 

Dar assistência, material 

pedagógico e assistência 

odontológica as crianças de 0 a 

05 anos. Preparar as crianças de 

04 a 05 anos para seus ingressos 

no ensino fundamental.    

208,93 Construir, reformar, adaptar, 

conservar e manter prédios para 

atendimento das creches e da 

pré-escola. Adquirir 

equipamentos e material 

permanente, adquirir veículos. 

Dar assistência, material 

pedagógico e assistência 

odontológica as crianças de 0 a 

05 anos. Preparar as crianças de 

04 a 05 anos para seus ingressos 

no ensino fundamental.    

217,29 Construir, reformar, adaptar, 

conservar e manter prédios 

para atendimento das creches e 

da pré-escola. Adquirir 

equipamentos e material 

permanente, adquirir veículos. 

Dar assistência, material 

pedagógico e assistência 

odontológica as crianças de 0 a 

05 anos. Preparar as crianças 

de 04 a 05 anos para seus 

ingressos no ensino 

fundamental.    

225,98 

0025 - 

Atendimento a 

educação 

Especial 

Proporcionar condições a APAE para 

ministrar educação à alunos  

mentalmente deficientes, fisicamente 

prejudicados, emocionalmente 

Conceder recursos, suplementar 

a APAE através de convênio para 

melhorar o atendimento aos 

alunos mentalmente deficientes, 

30,0 Conceder recursos, suplementar 

a APAE através de convênio para 

melhorar o atendimento aos 

alunos mentalmente deficientes, 

36,0 Conceder recursos, suplementar 

a APAE através de convênio para 

melhorar o atendimento aos 

alunos mentalmente deficientes, 

42,0 Conceder recursos, 

suplementar a APAE através 

de convênio para melhorar o 

atendimento aos alunos 

97,00 



             PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 
                                                                                                                            CNPJ: 18.585.570/0001-56 - PRAÇA DO ROSÁRIO Nº 365 – CENTRO – CEP: 38.960-000 – PRATINHA-MG                                                                               Pg:   11 

 

Plano Plurianual – Objetivo e Metas 

Projeção de Gastos no Período de Quatro Anos 

Período 2010/2013 

 2010 2011 2012 2013 
Programa Objetivo Metas R$ Mil Metas 

R$ Mil 
Metas R$ Mil Metas R$ Mil 

 

 

 

desajustados e aos superdotados. fisicamente prejudicados 

emocionalmente, desajustados  e 

aos superdotados no campo da 

educação. 

fisicamente prejudicados 

emocionalmente, desajustados  e 

aos superdotados no campo da 

educação. 

fisicamente prejudicados 

emocionalmente, desajustados  e 

aos superdotados no campo da 

educação. 

mentalmente deficientes, 

fisicamente prejudicados 

emocionalmente, desajustados  

e aos superdotados no campo 

da educação. 

0026 - 

Atendimento ao 

ensino superior 

Proporcionar habilitação e 

aperfeiçoamento de universitário, 

objetivando a preparação profissional 

de alto nível e a pesquisa dos mais 

variados campos do conhecimento.  

Concessão de bolsas de estudo. 

Transporte escolar para 

universitários. Fazer convênio, 

acordo, ajuste e contrato. 

107,47 Concessão de bolsas de estudo. 

Transporte escolar para 

universitários. Fazer convênio, 

acordo, ajuste e contrato. 

111,76 Concessão de bolsas de estudo. 

Transporte escolar para 

universitários. Fazer convênio, 

acordo, ajuste e contrato. 

116,23 Concessão de bolsas de estudo. 

Transporte escolar para 

universitários. Fazer convênio, 

acordo, ajuste e contrato. 

120,88 

0027 - Programa 

de alimentação 

escolar. 

Proporcionar uma boa qualidade na  

Merenda servida aos alunos da rede 

municipal para diminuir ou eliminar 

carências nutricionais. 

Criar e manter programas de 

alimentação escolar para suprir 

as necessidades nutricionais das 

crianças do ensino fundamental, 

da pré-escola e das creches, criar, 

implantar e incentivar programas 

de hortaliças nas escolas do 

município e nas creches. 

42,43 Criar e manter programas de 

alimentação escolar para suprir 

as necessidades nutricionais das 

crianças do ensino fundamental, 

da pré-escola e das creches, criar, 

implantar e incentivar programas 

de hortaliças nas escolas do 

município e nas creches. 

44,12 Criar e manter programas de 

alimentação escolar para suprir 

as necessidades nutricionais das 

crianças do ensino fundamental, 

da pré-escola e das creches, criar, 

implantar e incentivar programas 

de hortaliças nas escolas do 

município e nas creches. 

45,88 Criar e manter programas de 

alimentação escolar para suprir 

as necessidades nutricionais 

das crianças do ensino 

fundamental, da pré-escola e 

das creches, criar, implantar e 

incentivar programas de 

hortaliças nas escolas do 

município e nas creches. 

47,72 

0028 - 

Patrimônio 

histórico, 

artístico, cultural 

e arqueológico. 

Promover ações que visem o 

levantamento, cadastramento, guarda 

e manutenção do acervo cultural do 

município, no que diz respeito a 

história e as artes em geral, a 

arqueologia e todas as manifestações 

culturais. 

Incentivar as atividades culturais 

do município. Criar a casa da 

cultura. Construir, reformar e 

adaptar imóvel para instalação da 

casa da cultura. Adquirir imóvel 

para instalação da casa da 

cultura. Manter e conservar os 

acervos culturais do município. 

Promover atividades culturais e 

artísticas.  

5,0 Incentivar as atividades culturais 

do município. Criar a casa da 

cultura. Construir, reformar e 

adaptar imóvel para instalação da 

casa da cultura. Adquirir imóvel 

para instalação da casa da 

cultura. Manter e conservar os 

acervos culturais do município. 

Promover atividades culturais e 

artísticas.  

5,2 Incentivar as atividades culturais 

do município. Criar a casa da 

cultura. Construir, reformar e 

adaptar imóvel para instalação da 

casa da cultura. Adquirir imóvel 

para instalação da casa da 

cultura. Manter e conservar os 

acervos culturais do município. 

Promover atividades culturais e 

artísticas.  

5,40 Incentivar as atividades 

culturais do município. Criar a 

casa da cultura. Construir, 

reformar e adaptar imóvel para 

instalação da casa da cultura. 

Adquirir imóvel para 

instalação da casa da cultura. 

Manter e conservar os acervos 

culturais do município. 

Promover atividades culturais 

e artísticas.  

5,62 

0029 - 

Promoção e 

difusão cultural  

Promover ações para difundir a 

cultura em geral, a todas as camadas 

da população, pelo cultivo e 

desenvolvimento das artes e da 

Promover atividades artísticas e 

culturais, tais como, eventos 

esportivos, festas cívicas, 

manifestações populares e outras. 

67,00 Promover atividades artísticas e 

culturais, tais como, eventos 

esportivos, festas cívicas, 

manifestações populares e outras. 

69,68 Promover atividades artísticas e 

culturais, tais como, eventos 

esportivos, festas cívicas, 

manifestações populares e outras. 

72,46 Promover atividades artísticas 

e culturais, tais como, eventos 

esportivos, festas cívicas, 

manifestações populares e 

75,36 
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cultura. Apoiar a realização de festas 

cívicas e populares, grupos folclóricos 

para preservação da memória do 

município. 

Construção, reforma e instalação 

de repetidor de TVs. Construção 

do centro cultural de Pratinha. 

Manutenção e conservação dos 

repetidores de TVs. Aquisição de 

equipamentos. 

Construção, reforma e instalação 

de repetidor de TVs. Construção 

do centro cultural de Pratinha. 

Manutenção e conservação dos 

repetidores de TVs. Aquisição de 

equipamentos. 

Construção, reforma e instalação 

de repetidor de TVs. Construção 

do centro cultural de Pratinha. 

Manutenção e conservação dos 

repetidores de TVs. Aquisição de 

equipamentos. 

outras. Construção, reforma e 

instalação de repetidor de TVs. 

Construção do centro cultural 

de Pratinha. Manutenção e 

conservação dos repetidores de 

TVs. Aquisição de 

equipamentos. 

0030 - 

Instalação da 

política 

esportiva e lazer 

Incentivar os esportes praticados por 

profissionais ou amadores, 

patrocinando-os na participação nas 

competições nacionais e 

internacionais das mais diversas 

modalidades. Promover ações que 

visem o desenvolvimento das 

aptidões físicas dos indivíduos e 

implantação e manutenção de infra-

estrutura à prática de desporto 

comunitário. Promover ações 

destinadas a implantação e 

manutenção de parques recreativos e 

desportivos que possam ser 

usufruídos pela população em geral.  

Construir, reformar e ampliar 

unidades poliesportivas. 

Promover e incentivar todas os 

eventos realizados no município 

de Pratinha e pelo município de 

Pratinha, incentivar e promover 

todas as modalidades esportivas 

dentro das condições físicas do 

município.  

22,93 Construir, reformar e ampliar 

unidades poliesportivas. 

Promover e incentivar todas os 

eventos realizados no município 

de Pratinha e pelo município de 

Pratinha, incentivar e promover 

todas as modalidades esportivas 

dentro das condições físicas do 

município.  

23,84 Construir, reformar e ampliar 

unidades poliesportivas. 

Promover e incentivar todas os 

eventos realizados no município 

de Pratinha e pelo município de 

Pratinha, incentivar e promover 

todas as modalidades esportivas 

dentro das condições físicas do 

município.  

24,80 Construir, reformar e ampliar 

unidades poliesportivas. 

Promover e incentivar todas os 

eventos realizados no 

município de Pratinha e pelo 

município de Pratinha, 

incentivar e promover todas as 

modalidades esportivas dentro 

das condições físicas do 

município.  

25,79 

0031 - Desporto 

Amador e 

profissional 

Promover e incentivar as ações a 

pratica de esportes amadores e 

profissionais. 

Criar infra-estrutura suficiente 

para a prática de esporte amador 

e profissional. 

8,50 Criar infra-estrutura suficiente 

para a prática de esporte amador 

e profissional. 

8,84 Criar infra-estrutura suficiente 

para a prática de esporte amador 

e profissional. 

9,19 Criar infra-estrutura suficiente 

para a prática de esporte 

amador e profissional. 

9,56 

0032 - Atividade 

de lazer 

Criar e incentivar as ações destinadas 

a implantação das atividades de 

desporto comunitário. 

Incentivar e promover as 

atividades desportivas 

comunitárias. 

1,00 Incentivar e promover as 

atividades desportivas 

comunitárias. 

1,04 Incentivar e promover as 

atividades desportivas 

comunitárias. 

1,08 Incentivar e promover as 

atividades desportivas 

comunitárias. 

1,12 

0033 - Parques 

recreativos e 

desportivos 

Incentivar as ações destinadas a 

implantação e manutenção de parques 

recreativos e desportivos. 

Implantar parques recreativos e 

desportivos na cidade. Manter e 

conservar parques recreativos e 

desportivos. 

0,5 Implantar parques recreativos e 

desportivos na cidade. Manter e 

conservar parques recreativos e 

desportivos. 

0,54 Implantar parques recreativos e 

desportivos na cidade. Manter e 

conservar parques recreativos e 

desportivos. 

0,58 Implantar parques recreativos 

e desportivos na cidade. 

Manter e conservar parques 

recreativos e desportivos. 

0,62 

0034 -Promoção 

do 

Promover ações desenvolvidas no 

sentido de planejar e divulgar os 

Construção, ampliação e reforma 

do parque municipal Santa Cruz. 

13,09 Construção, ampliação e reforma 

do parque municipal Santa Cruz. 

13,61 Construção, ampliação e reforma 

do parque municipal Santa Cruz. 

14,15 Construção, ampliação e 

reforma do parque municipal 

14,72 
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desenvolvimento 

do turismo. 

atrativos turísticos do município.  Participar do desenvolvimento 

turístico do circuito da canastra. 

Manter as atividades turísticas do 

município. Manter e conservar o 

parque turístico de Santa Cruz.    

Participar do desenvolvimento 

turístico do circuito da canastra. 

Manter as atividades turísticas do 

município. Manter e conservar o 

parque turístico de Santa Cruz.    

Participar do desenvolvimento 

turístico do circuito da canastra. 

Manter as atividades turísticas do 

município. Manter e conservar o 

parque turístico de Santa Cruz.    

Santa Cruz. Participar do 

desenvolvimento turístico do 

circuito da canastra. Manter as 

atividades turísticas do 

município. Manter e conservar 

o parque turístico de Santa 

Cruz.    

0035 - 

Promoção, 

execução, das 

ações de saúde 

coletiva.   

Desenvolver as ações básica de saúde 

para atendimento básicos de saúde, 

divulgação de medidas de higiene, 

acompanhamento domiciliar das 

condições de saúde da população de 

baixa renda e outras medidas e ações 

preventivas e curativas.     

Construir, ampliar, reformar e 

adaptar unidades de saúde. 

Manter e conservar as unidades 

de saúde do município. Promover 

o atendimento à população de 

baixa renda com programa 

próprio de saúde e com programa 

dos governos Federal e Estadual. 

Assinar convênio com os 

governos Federal e Estadual bem 

como entidades privadas de 

saúde, criar programas de saúde 

da mulher, da criança, do adulto 

e bucal. Adquirir imóvel para 

instalar unidades de saúde. 

Adquirir veículos, equipamentos 

e material permanente. Treinar e 

reciclar pessoal. Contratar 

pessoal.     

1.515,2

5 

Construir, ampliar, reformar e 

adaptar unidades de saúde. 

Manter e conservar as unidades 

de saúde do município. Promover 

o atendimento à população de 

baixa renda com programa 

próprio de saúde e com programa 

dos governos Federal e Estadual. 

Assinar convênio com os 

governos Federal e Estadual bem 

como entidades privadas de 

saúde, criar programas de saúde 

da mulher, da criança, do adulto 

e bucal. Adquirir imóvel para 

instalar unidades de saúde. 

Adquirir veículos, equipamentos 

e material permanente. Treinar e 

reciclar pessoal. Contratar 

pessoal.     

1.572,8

6 

Construir, ampliar, reformar e 

adaptar unidades de saúde. 

Manter e conservar as unidades 

de saúde do município. Promover 

o atendimento à população de 

baixa renda com programa 

próprio de saúde e com programa 

dos governos Federal e Estadual. 

Assinar convênio com os 

governos Federal e Estadual bem 

como entidades privadas de 

saúde, criar programas de saúde 

da mulher, da criança, do adulto 

e bucal. Adquirir imóvel para 

instalar unidades de saúde. 

Adquirir veículos, equipamentos 

e material permanente. Treinar e 

reciclar pessoal. Contratar 

pessoal.     

1.638,8

9 

Construir, ampliar, reformar e 

adaptar unidades de saúde. 

Manter e conservar as 

unidades de saúde do 

município. Promover o 

atendimento à população de 

baixa renda com programa 

próprio de saúde e com 

programa dos governos 

Federal e Estadual. Assinar 

convênio com os governos 

Federal e Estadual bem como 

entidades privadas de saúde, 

criar programas de saúde da 

mulher, da criança, do adulto e 

bucal. Adquirir imóvel para 

instalar unidades de saúde. 

Adquirir veículos, 

equipamentos e material 

permanente. Treinar e reciclar 

pessoal. Contratar pessoal.     

1.704,4

5 

0036 - Atuação 

a saúde da 

comunidade.   

Promover as ações destinadas à 

cobertura de despesas com 

construções hospitalares e tratamento 

ambulatorial. Exames de laboratório 

necessários ao diagnóstico e 

tratamentos de doenças, feitos 

diretamente pelos serviços de saúde 

Oferecer a comunidade de baixa 

renda de Pratinha assistência 

hospitalar e ambulatorial. 

Exames de laboratórios. 

Tratamento de doenças 

detectadas através dos exames 

laboratoriais. Assinar convênios 

300,00 Oferecer a comunidade de baixa 

renda de Pratinha assistência 

hospitalar e ambulatorial. 

Exames de laboratórios. 

Tratamento de doenças 

detectadas através dos exames 

laboratoriais. Assinar convênios 

312,00 Oferecer a comunidade de baixa 

renda de Pratinha assistência 

hospitalar e ambulatorial. 

Exames de laboratórios. 

Tratamento de doenças 

detectadas através dos exames 

laboratoriais. Assinar convênios 

324,48 Oferecer a comunidade de 

baixa renda de Pratinha 

assistência hospitalar e 

ambulatorial. Exames de 

laboratórios. Tratamento de 

doenças detectadas através dos 

exames laboratoriais. Assinar 

337,45 
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do município ou através de contratos 

e convênios com pessoas ou entidades 

privadas ou pertencentes a outro nível 

do governo. 

com os governos Federal e 

Estadual. Assinar contratos e 

convênios com pessoas ou 

entidades privadas. Contratar 

serviços de terceiros. Adquirir 

veículos, equipamentos e 

material permanente. 

com os governos Federal e 

Estadual. Assinar contratos e 

convênios com pessoas ou 

entidades privadas. Contratar 

serviços de terceiros. Adquirir 

veículos, equipamentos e 

material permanente. 

com o governo Federal e 

Estadual. Assinar contratos e 

convênios com pessoas ou 

entidades privadas. Contratar 

serviços de terceiros. Adquirir 

veículos, equipamentos e 

material permanente. 

convênios com o governo 

Federal e Estadual. Assinar 

contratos e convênios com 

pessoas ou entidades privadas. 

Contratar serviços de terceiros. 

Adquirir veículos, 

equipamentos e material 

permanente. 

0038 - 

Vigilância 

Sanitária. 

Promover as ações de vigilância 

sanitária, manter as ações de 

vigilância sanitária. 

Assinar convênios com os 

governos Federal e Estadual bem 

como contratos e convênios com 

pessoas e entidades privadas para 

manutenção da vigilância 

sanitária no município. Contratar 

pessoal. Contratar serviços de 

terceiros. 

4,5 Assinar convênios com os 

governos Federal e Estadual bem 

como contratos e convênios com 

pessoas e entidades privadas para 

manutenção da vigilância 

sanitária no município. Contratar 

pessoal. Contratar serviços de 

terceiros. 

4,68 Assinar convênios com os 

governos Federal e Estadual bem 

como contratos e convênios com 

pessoas e entidades privadas para 

manutenção da vigilância 

sanitária no município. Contratar 

pessoal. Contratar serviços de 

terceiros. 

4,86 Assinar convênios com os 

governos Federal e Estadual 

bem como contratos e 

convênios com pessoas e 

entidades privadas para 

manutenção da vigilância 

sanitária no município. 

Contratar pessoal. Contratar 

serviços de terceiros. 

5,06 

0039 - Controle 

de doenças 

transmissíveis.  

Promover ações para evitar e 

combater a disseminação de doenças 

transmissíveis que possam vir a ser ou 

tenham se tornado epidemia. 

Manter as ações de vigilância 

epidemiológica. Assinar 

convênio com os governos 

Federal e Estadual. Assinar 

convênios e contratos com 

pessoas e entidades privadas. 

Construir canil. 

2,21 Manter as ações de vigilância 

epidemiológica. Assinar 

convênio com os governos 

Federal e Estadual. Assinar 

convênios e contratos com 

pessoas e entidades privadas. 

Construir canil. 

2,29 Manter as ações de vigilância 

epidemiológica. Assinar 

convênio com os governos 

Federal e Estadual. Assinar 

convênios e contratos com 

pessoas e entidades privadas. 

Construir canil. 

2.39 Manter as ações de vigilância 

epidemiológica. Assinar 

convênio com os governos 

Federal e Estadual. Assinar 

convênios e contratos com 

pessoas e entidades privadas. 

Construir canil. 

2,48 

0041 - 

Assistência 

Social aos 

Idosos. 

Desenvolver ações no sentido de 

amparar e proteger a velhice. Dotar o 

município de condições necessárias 

ao pronto atendimento de idosos. 

Apoiar entidades que visam o 

atendimento à população idosa do 

município garantindo-lhe abrigo, 

alimentação, assistência medica, 

hospitalar e lazer. Criar e apoiar com 

comunidade os programas que 

Atendimento a 200 idosos. 7,0 Atendimento a 200 idosos. 7,5 Atendimento a 200 idosos. 8.0 Atendimento a 200 idosos. 8.5 
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possibilitem terapia ocupacional aos 

idosos do município. 

0042 - 

Assistência 

social a pessoas 

portadoras de 

deficiência.  

Promover ações determinadas a 

proteger e amparar pessoas portadoras 

de deficiência visual, da sua 

integração na sociedade. Desenvolver 

atividades voltadas para área de 

assistência social, saúde, lazer, curso 

de capacitação, habitação e 

alimentação. Assinar convênios.  

Atendimento a 200 deficiente. 4,00 Atendimento a 200 deficiente. 4,16 Atendimento a 200 deficiente. 4,32 Atendimento a 200 deficiente. 4,49 

0043 - 

Assistência 

social 

comunitária.  

Promover ações de caráter social 

voltadas para a assistência e 

aprimoramento da comunidade como 

um todo. 

Criar condições de amparar a 

comunidade como um todo no 

que tange as atividades 

comunitárias. Criar programas 

para atendimento aos recursos do 

fundo nacional de assistência 

social e suas contra-partidas 

construção do centro de 

multiplanos.  

17,10 Criar condições de amparar a 

comunidade como um todo no 

que tange as atividades 

comunitárias. Criar programas 

para atendimento aos recursos do 

fundo nacional de assistência 

social e suas contra-partidas 

construção do centro de 

multiplanos.  

17,78 Criar condições de amparar a 

comunidade como um todo no 

que tange as atividades 

comunitárias. Criar programas 

para atendimento aos recursos do 

fundo nacional de assistência 

social e suas contra-partidas 

construção do centro de 

multiplanos.  

18,49 Criar condições de amparar a 

comunidade como um todo no 

que tange as atividades 

comunitárias. Criar programas 

para atendimento aos recursos 

do fundo nacional de 

assistência social e suas 

contra-partidas construção do 

centro de multiplanos.  

19,23 

0044 - 

Assistência 

social a criança 

e adolescente. 

Desenvolver ações voltadas para 

amparar e proteger a criança e o 

adolescente, propiciando o 

atendimento de suas necessidades 

básicas o desenvolvimento da 

personalidade e a integração na 

comunidade.   

Atendimento a 300 crianças e 

adolescentes. Manutenção e 

conservação da creche. Adquirir 

equipamentos e material 

permanente. Apoio a criança e o 

adolescente.  

27,98 Atendimento a 300 crianças e 

adolescentes. Manutenção e 

conservação da creche. Adquirir 

equipamentos e material 

permanente. Apoio a criança e o 

adolescente.  

29,09 Atendimento a 300 crianças e 

adolescentes. Manutenção e 

conservação da creche. Adquirir 

equipamentos e material 

permanente. Apoio a criança e o 

adolescente.  

30,26 Atendimento a 300 crianças e 

adolescentes. Manutenção e 

conservação da creche. 

Adquirir equipamentos e 

material permanente. Apoio a 

criança e o adolescente.  

31,47 

0045 - Projeto 

Habitacional. 

Promover as ações destinadas ao 

planejamento, construção e reformas 

de residências rurais e urbanas, para 

melhorias das condições da habitação 

do homem do campo e das áreas 

urbanas. 

Construir e reformar residências 

urbanas e rurais para pessoas de 

baixa renda distribuição de cestas 

básicas de materiais de 

construção para pessoas de baixa 

renda. Executar pequenos 

reparos em residência de pessoas 

de baixa renda.  

600,00 Construir e reformar residências 

urbanas e rurais para pessoas de 

baixa renda distribuição de cestas 

básicas de materiais de 

construção para pessoas de baixa 

renda. Executar pequenos 

reparos em residência de pessoas 

de baixa renda.  

601,00 Construir e reformar residências 

urbanas e rurais para pessoas de 

baixa renda distribuição de cestas 

básicas de materiais de 

construção para pessoas de baixa 

renda. Executar pequenos 

reparos em residência de pessoas 

de baixa renda.  

601,00 Construir e reformar 

residências urbanas e rurais 

para pessoas de baixa renda 

distribuição de cestas básicas 

de materiais de construção 

para pessoas de baixa renda. 

Executar pequenos reparos em 

residência de pessoas de baixa 

602,00 
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renda.  

0046 - 

Promoção ao 

desenvolvimento 

todo meio rural. 

 

 

Ações que visam a prevenção, 

erradicação e combate às doenças que 

afetam a produção pecuária, a 

vigilância sanitária na produção, no 

transito e no comercio de produtos de 

origem animal. Manter o 

departamento de agricultura. Executar 

ações destinadas a planejar e 

promover a produção de produtos 

agrícolas, objetivando o aumento da 

qualidade produzida e da sua 

qualidade e produtividade. Promover 

ações visando o desenvolvimento do 

cooperativismo e oferecimento de 

assistência técnica aos produtores e o 

favorecimento a produção agrária.  

Construir matadouro municipal. 

Adquirir equipamentos e material 

permanente para o matadouro 

municipal. Reforma e 

manutenção do parque de 

exposição. Conservação e 

manutenção do parque de 

exposição. Construção de 

extensão de rede energia elétrica. 

Adquirir equipamento e material 

permanente para o parque de 

exposição. Preparação do solo 

para pequeno produtor rural. 

Distribuir sementes, fertilizantes 

e mudas para pequenos 

produtores rurais. Promover 

ações diversas o 

desenvolvimento da agricultura e 

da pecuária no município. 

Promover a exposição 

agropecuária do município que 

se realiza anualmente e outras 

promoções e eventos realizados 

na cidade e no meio rural. 

Manutenção convênios com a 

EMATER construção do 

sindicato dos produtores rurais 

de Pratinha. 

127,86 Construir matadouro municipal. 

Adquirir equipamentos e material 

permanente para o matadouro 

municipal. Reforma e 

manutenção do parque de 

exposição. Conservação e 

manutenção do parque de 

exposição. Construção de 

extensão de rede energia elétrica. 

Adquirir equipamento e material 

permanente para o parque de 

exposição. Preparação do solo 

para pequeno produtor rural. 

Distribuir sementes, fertilizantes 

e mudas para pequenos 

produtores rurais. Promover 

ações diversas o 

desenvolvimento da agricultura e 

da pecuária no município. 

Promover a exposição 

agropecuária do município que 

se realiza anualmente e outras 

promoções e eventos realizados 

na cidade e no meio rural. 

Manutenção convênios com a 

EMATER construção do 

sindicato dos produtores rurais 

de Pratinha. 

132,97 Construir matadouro municipal. 

Adquirir equipamentos e material 

permanente para o matadouro 

municipal. Reforma e 

manutenção do parque de 

exposição. Conservação e 

manutenção do parque de 

exposição. Construção de 

extensão de rede energia elétrica. 

Adquirir equipamento e material 

permanente para o parque de 

exposição. Preparação do solo 

para pequeno produtor rural. 

Distribuir sementes, fertilizantes 

e mudas para pequenos 

produtores rurais. Promover 

ações diversas o 

desenvolvimento da agricultura e 

da pecuária no município. 

Promover a exposição 

agropecuária do município que 

se realiza anualmente e outras 

promoções e eventos realizados 

na cidade e no meio rural. 

Manutenção convênios com a 

EMATER construção do 

sindicato dos produtores rurais 

de Pratinha. 

138,29 Construir matadouro 

municipal. Adquirir 

equipamentos e material 

permanente para o matadouro 

municipal. Reforma e 

manutenção do parque de 

exposição. Conservação e 

manutenção do parque de 

exposição. Construção de 

extensão de rede energia 

elétrica. Adquirir equipamento 

e material permanente para o 

parque de exposição. 

Preparação do solo para 

pequeno produtor rural. 

Distribuir sementes, 

fertilizantes e mudas para 

pequenos produtores rurais. 

Promover ações diversas o 

desenvolvimento da 

agricultura e da pecuária no 

município. Promover a 

exposição agropecuária do 

município que se realiza 

anualmente e outras 

promoções e eventos 

realizados na cidade e no meio 

rural. Manutenção convênios 

com a EMATER construção 

do sindicato dos produtores 

rurais de Pratinha. 

 

143,82 
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0047 

Assistência 

Técnica e 

Extensão Rural 

Promover assistência Técnica ao 

Homem do Campo 

Promover assistência Técnica ao 

Homem do Campo 

45,01 Promover assistência Técnica ao 

Homem do Campo 

46,81 Promover assistência Técnica ao 

Homem do Campo 

48,68 Promover assistência Técnica 

ao Homem do Campo 

 

50,63 

0048 

Assistência 

Financeira 

Assistência Financeira ao produtor de 

Baixa Renda  

Assistência Financeira ao 

produtor de Baixa Renda 

2,10 Assistência Financeira ao 

produtor de Baixa Renda 

2,18 Assistência Financeira ao 

produtor de Baixa Renda 

2,27 Assistência Financeira ao 

produtor de Baixa Renda 

2,36 

0049 - 

Promoção do 

Desenvolviment

o Industrial.  

Promover ações relacionadas ao 

favorecimento da produção industrial, 

inclusive por meio de conservação de 

estímulos a empresas privadas e 

patrocínio de exposições.  

Conceder incentivo as empresas 

e industrias que desejam se 

instalar no município de 

Pratinha.   

0,00 Conceder incentivo as empresas 

e industrias que desejam se 

instalar no município de 

Pratinha.   

0,00 Conceder incentivo as empresas 

e industrias que desejam se 

instalar no município de 

Pratinha.   

0,00 Conceder incentivo as 

empresas e industrias que 

desejam se instalar no 

município de Pratinha.   

0,00 

0050 - 

Promoção 

Comercial e 

Serviço.  

Ações que visam o favorecimento do 

comercio interno, através de medidas 

de incentivo para ampliação das 

atividades comerciais pela 

coordenação e criação de feiras e 

exposição de produtos do comercio 

local. 

Incentivar o comercio local 

através de coordenação de feiras 

e exposição.  

0,00  Incentivar o comercio local 

através de coordenação de feiras 

e exposição.  

0,00 Incentivar o comercio local 

através de coordenação de feiras 

e exposição.  

0,00 Incentivar o comercio local 

através de coordenação de 

feiras e exposição.  

0,00 

0051 - Programa 

de 

Reflorestamento

. 

Promover ações para preservação do 

verde na cidade. 

Valorizar ruas, praças, avenidas e 

logradouros. 

0,00 Valorizar ruas, praças, avenidas e 

logradouros. 

0,00 Valorizar ruas, praças, avenidas e 

logradouros. 

0,00 Valorizar ruas, praças, 

avenidas e logradouros. 

0,00 

0054 - Controle 

da Poluição. 

Promover ações destinadas a 

controlar a poluição das águas, do ar, 

do solo e sonora.   

Criar condições para controlar a 

poluição. 

0,00 Criar condições para controlar a 

poluição. 

0,00 Criar condições para controlar a 

poluição. 

0,00 Criar condições para controlar 

a poluição. 

0,00 

0055- Defesa 

Contra Erosão. 

Ações que visam aproveitar áreas 

sujeitas à erosão para fins urbanos. 

Promover ações para 

aproveitamento de área sujeita a 

erosão na zona urbana. 

0,00 Promover ações para 

aproveitamento de área sujeita a 

erosão na zona urbana. 

0,00 Promover ações para 

aproveitamento de área sujeita a 

erosão na zona urbana. 

0,00 Promover ações para 

aproveitamento de área sujeita 

a erosão na zona urbana. 

0,00 

0056 - 

Previdência 

Social a 

Segurados. 

Conceder aposentadorias e pensões 

aos segurados da previdência 

municipal, auxílio doença, auxilio 

reclusão, abono família. 

Pagamento a aposentados e 

pensionista, auxílio doença, 

auxilio reclusão, abono família. 

439,62 Pagamento a aposentados e 

pensionista, auxílio doença, 

auxilio reclusão, abono família. 

457,20 Pagamento a aposentados e 

pensionista, auxílio doença, 

auxilio reclusão, abono família. 

475,49 Pagamento a aposentados e 

pensionista, auxílio doença, 

auxilio reclusão, abono 

família. 

494,51 
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Nota: Os valores 0,00  é devido os lançamentos feitos em valor mil.  

 

 


